INDICAÇÃO N.º 0164/2016
AUTOR: Vereador Valdir Reis de Jesus
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues.

MEDIDA/PROVIDÊNCIA:

Adotar as medidas necessárias para a implantação de recuo nos pontos de ônibus do transporte coletivo na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira - Avenida JK, a fim de evitar eventuais acidentes durante o embarque e desembarque de passageiros.
JUSTIFICATIVA:
Diante da falta recuos para o embarque e desembarque de passageiros nos pontos de ônibus, os motoristas do transporte coletivo param dentro da supracitada Avenida, o que enseja grandes riscos de acidentes, tanto para os passageiros quanto para os motoristas, haja vista se tratar de via bastante movimentada.
Patos de Minas, 14 de julho de 2016.
VALDIR REIS DE JESUS
Vereador


Aprovado em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2016, por _____ votos.








BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO


Presidente da Câmara Municipal








DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








